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íJO .düYIMTÕ b m.TO, Faço saber que a'Ca
/r^ara l.'unicii)a.I de Vereadores aprovou e
ou sanciono a seguinte lei; -

/',rt. li; - !''ic:;' o roaor ixocutivo autorizado a doar ao iC iídinL
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sodrrdo oít' Alegre, tpnméjn coo juriedirao nee
te unicício, 10.OCO (uoz míI) pardelopípedoo;

I  - O objeto da doaçaG se doí.-tinax-á a, ser erri■re;"ad.o ea
cale .-:; ei.'üO, na rcierieií e niv-t.-ixio è.r.i.ita;r, ainda ow -
i&c.o do coricli.ajpo.

ir t. :o „ beVüg,.-n-se f_;s O,isjxosiçceti r
vigor a ircisonto ~ei, na d;

ir ccjrtrr.ric, antrmdo eri:
ta de sua publiceçec.
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J ía )':0'UXJ0G ioèscs, oezo :rxecotivo roneteu a Vv. .ixao,

idêntico prcieto, ir.odiij Cí-^do .jienurb coir iroloirao a quantid.adG "
de |jar;ilelci. ipodoD, que nao Icqgroí; a^-rcivaçao por essa Casa.
Contudo, conhecedor qt-e sou d.us iiCccOiiSidrdos lu:'£3mentes do re
ferido C-uartel e aoctpndo pcnde.rfjroeu de seu ilustre Comandan
te, tono a libcrd.rCe de rc.rotcjr o j;:i'(;S.oni;G pxroioto.
Srs. ddís, o (drartel en referência, er.bora estcjai sediado em -
/ilopre, destina,-í:8 sua .jurisdirao a todo o sul do nosso Kstado.
Todes Irefcituras .do dul Cai:ixc.bs, na meáicl.o de sua possibi-
lidaúeG, t(3iH ajudado ra construção^ rcst&ndo-nos, tairibé/ri, propor
cicnar a nosi.a quota.de contribãiçao, a exemplo des outras.
Dez jr.il uniu.ades de p,ar.allelepídcs, digo, de .paralelepípedos, -
SG doadas, nao contribuirac para deix.a.r de ter continuidades o
calçarrento de ruas nesta cidade, que ccntinup.rno sem qualquer ~
grau de pnralizaçao, além de atender às r^retensÕes do Quartel.

Certo doi oprovacio, . . .
-  Itnfkcicsamente,
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Friza-se, qu.e a isenção ora pretendi
da, sbjrente terá validade enquanto a Santa Casa perjnsnecer-
coir.o eritidaclG filantroprioa, isto é, co/n espírito hurnanitá-
rio e caridoso, atendendo tai/toe/i; os necessitados, gratuita-
irente. Sncerrondo-so a parte filantrópica, autoir.àticarr.ente^
passará o Funicí;io a cobrar os in.postos, taxas e tributos.
Incoerente seria reconhecer a, necessidade financeira da be-
neficirsa e cobrrr i/rpostos atr^zados. hssir--ó que, no Pro
jeto, i'Ode-se que ca eíeitos da I-ei retrcajarí,

ben mais delongas e na cej-teza do
atonair.e.rto da aircvacao dc presente,
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